
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 9º DISTRITO NAVAL

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 788000-01/2025

I - AMPARO LEGAL
Ar. 74, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e segundo a fundamenação da Orienação

Normatva nº 69, da Advocacia-Geral da União (AGU), de 2021.

II - OBJETO
Esa Inexigibilidade de Liciação em por objeo a Locação de um 01 Megabanner digial e 10

Toens Digiais no inerior do Amazonas Shopping a m de divulgar Campanha Instucional
referene a “Semana do Marinheiro”, enre 7 e 14 de dezembro de 2025, conforme preconizado no
plano esraégico de Ações de Comunicação Social.

III - VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
O valor máximo global estmado para ese conrao é de R$ 8.190,00 (oio mil e ceno novena

reais.

IV - JUSTIFICATIVA
a) Da necessidade da conraação

A locação de 01 Megabanner digial e 10 Toens Digiais, no inerior do Amazonas Shopping,
em por objetvo veicular, de 7 a 14 de dezembro de 2025, a Campanha Instucional da “Semana
do Marinheiro”, na cidade de Manaus-AM, a m de propagar e foralecer a imagem da Força Naval
na área de jurisdição do Comando do 9º Disrio Naval.

b) Da escolha do fornecedor
A conraação da empresa HELLOO, responsável pela publicidade no Amazonas Shopping,

siuado na Av. Djalma Batsa, nº 482, congura-se como a opção mais adequada para a veiculação
da Campanha Instucional da “Semana do Marinheiro”.

Tal escolha se justca pelo fao de a referida empresa ser a única deenora da concessão
para exploração publiciária nos shoppings ceners da área de Manaus, não havendo, porano,
concorrência na presação desse serviço especíco. Ademais, desaca-se a localização esraégica
do Amazonas Shopping, siuado em uma das principais vias da cidade e com elevado uxo de
visianes diários, o que poencializa signicatvamene a visibilidade da campanha e o alcance ao
público-alvo.

Dessa forma, a conraação da empresa HELLOO revela-se a alernatva mais ecaz para

garantr ampla divulgação das ações desa Força Naval durane a semana comemoratva ao Dia do

Marinheiro, aendendo aos princípios da publicidade, eciência e ineresse público.

c) Do enquadrameno legal
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